
ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

,.CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape

Req. N" 72/2026.
ÀPROVADO

EM:
,Í 03 aÃ

r:Ávro MexrurNo DA sILvÀ sERiÀt.Iu, vereador com assento
nesta Casa Legislativa depois da tramitação regimenta.l- vem
requerer:

Que após aprovação pelo plenário, sêje ênviado ao poder
exêeutivo municipal rêquêriDento para ioplantação de
redutores de veÍoeidade na avenida Beia vista, próxino ao
colégio CeI Castor do Rego no bairro da BeIa Vista.

.fustificativa:

É dever do poder público garantir
qualidade de vida da população.

Ademais, o controle de velocidade
garante seguranÇa aos transeuntes.

nas vaas

melhorias na

u rbanas ,

O requerente pede o apoio
aprovação do presente pedido bem
Executivo Municipal

Sala das Sessões
en-12/03/2026

da Câmara Municipal de Mamanguape,

unânime de seus
como por parte

pares na
do Poder

DA SILVÀ SERÀFIM q /^/---
reador/Presidente

Flávio
8àr/fi)n

Otrebaho*â& uolta/

Ana Crisüna da Silva
\-,;.e-o'esidente

de 0hvcn
2 S€cÍstária

2

t
ss Ura

''ô'


